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Processo Licitatório nº 324058/2023.  

CONCORRÊNCIA N° 03/2023 

 

 

PROJETAR CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI – ME, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.733.583/0001-74, sediada à Rua Gerson de 

Barros Pinange, nº 57, Ponto de Parada, Recife – PE, CEP: 52.041-370, por 

intermédio de seu representante legal infra-assinado, com fulcro no art. 48, §3º 

e art. 109, I, alínea ‘a’ da Lei nº 8.666/93, vem, respeitosamente, apresentar  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

contra a decisão que inabilitou a Recorrente, com base nos seguintes fatos e 

fundamentos jurídicos: 

 

I. RETROSPECTO FÁTICO. 

 

Trata-se de certame cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 

prestadora de serviços de engenharia especializada na CONSTRUÇÃO DE 

PONTE PARA LIGAR O CENTRO AO BAIRRO SANTA LUZIA, sobre o Rio 
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Curimataú, localizada na zona urbana do Município de Nova Cruz/RN, em que 

a Recorrente foi inabilitada pelos seguintes motivos:  “Apresentou as certidões 

exigidas nos itens 6.1.3.4 e 6.1.3.6 fora da validade. Ainda, apresentou para o 

cumprimento do item 6.1.6.4 CAT acompanhada de Atestado, em nome de 

Profissional Técnico que não está no quadro da empresa, conforme comprovado 

através da Certidão nº 2220571984/2023 emitida pelo CREA-PE. Não atendeu 

ao item 6.1.6.4, uma vez que o Contrato firmado com responsável técnico detentor 

da CAT, só possui vigência de 30 (trinta) dias, não constando no quadro 

permanente da empresa. Assim, invalida a certidão exigida no item 6.1.6.1, uma 

vez que consta na própria certidão a informação de que: a certidão perderá a 

validade, caso ocorra qualquer alteração dos elementos cadastrais nela contidos; 

Deixou de atender ao item 6.1.7, pela ausência da assinatura do responsável 

técnico; Não apresentou o exigido no item 6.1.8.3. Ao verificar as condições 

prévias ao exame dos documentos de habilitação, constatou-se que consta no 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor (emitido 

pelo SICAF) a Declaração de Inidoneidade – Lei nº 8.666/93, art. 87, inc. IV, 

publicada pela Fundação Universidade Federal do Piaui, em virtude atos ilícitos 

praticados, cujo sócio(a) da empresa sancionada figura como sócio(a) da empresa 

participante, comprovadamente através de vários outros relatórios emitidos pelo 

SICAF (item 8.5 do edital). 

 

Ocorre que a decisão ora vergastada não encontra ressonância na 

Doutrina e jurisprudência pátria, conforme será demonstrado a seguir. 

 

II. DO DIREITO 

 

 

Considerando que a atuação da Administração Pública deve estar voltada 

para atingir o fim previsto no ordenamento jurídico, e que a licitação tem como 

objetivo assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, não se mostra razoável manter 

inabilitada a Recorrente: a uma, porque apenas 3 licitantes participaram do 

certame. A duas, porque todos os aspectos que foram levados em conta para 



 

 
PROJETAR CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI ME 

Rua Gerson de Barros Pinangé, 57, Ponto de Parada – Recife/PE – CEP 52.041-370 
CNPJ: 14.733.583/0001-74 – e-mail: projetarconstrucoesltda@hotmail.com – Tel.: (81) 3011-9260 

 

fundamentar a inabilitação são passíveis de diligências.  

 

 

A manutenção da inabilitação da Recorrente viola o princípio da eficiência, 

insculpido no caput do artigo 37 da CF/88, visto que este postulado determina 

a busca dos melhores resultados práticos (produtividade), por meio da melhor 

atuação possível, de forma célere e com redução dos desperdícios 

(economicidade).  

 

Assim, a Administração estará contrariando a busca por melhores 

resultados práticos, já que, estará descartando a possibilidade de selecionar a 

proposta mais vantajosa.  

 

Neste diapasão, causa espanto a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação em inabilitar a Recorrente por falta de assinatura do responsável 

técnico, vício simples e de fácil saneamento. 

 

A certidão prevista no item 6.1.3.4 é a referente à prova de regularidade 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); já a certidão citada no 

item 6.1.3.6 refere-se à prova de regularidade com a fazenda Municipal, emitida 

pela Secretaria de Tributação ou outro órgão equivalente no município no qual 

a empresa licitante é domiciliada. 

 

Sobre o tema, importante destacar o seguinte julgado: 

 

“Os vícios atinentes à qualificação jurídica, quando sanáveis 

de pronto, não podem ser obstáculo ao prosseguimento do 

concorrente no certame.  

(...) 
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Revela-se ilegal a sua decisão de inabilitar a impetrante pelo 

fato de a certidão expedida pela CEF que ela apresentou estar 

com prazo de validade vencido. Ao prevalecer a orientação 

adotada pela Comissão Licitante, prestigia-se a forma com que 

as informações são veiculadas em detrimento do seu conteúdo. 

Se à Comissão Licitante era possível atestar a regularidade da 

impetrante por meio de documento diverso do Certificado de 

Regularidade do FGTS expedido pela CEF, revela-se 

desarrazoada a inabilitação”. Desse modo, foi negado 

provimento ao recurso. 

(TRF 4ª Região, Apelação Cível e Reexame Necessário nº 

5002494-25.2011.404.7109/RS).” 

 

Além disso, cabe destacar que o Tribunal de Contas da União publicou o 

Boletim Informativo nº 398/2020, asseverando ser desnecessária a exigência de 

prova da regularidade fiscal perante a fazenda municipal nos certames 

realizados por órgãos federais ou com recursos da União.  

 

O entendimento da Corte de Contas lastreia-se na natureza não impositiva 

da lista de documentos de habilitação exigida nos arts. 27 a 31 da Lei nº 

8.666/93. Pontua que tais documentos compõem rol exaustivo, significando 

não ser possível exigir nada além do que ali foi posto, sem, contudo, implicar a 

necessidade de sempre relacioná-los nas licitações. 

 

Em relação à Declaração de Inidoneidade, o TCU possui entendimento 

(Acórdão 2.962/2015 – Plenário) de que a penalidade de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993 incide somente em relação ao órgão ou à entidade 

contratante. 

 

Por fim, em relação ao vínculo com o profissional técnico, importa ressaltar 
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que inexiste qualquer necessidade de que pertença ao quadro da Recorrente. 

 

O art. 2º, parágrafo único, VI, da Lei 9.784/1999 estabelece como um dos 

critérios a serem observados em processos administrativos a “adequação entre 

meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público”. 

 

Sobre o tema questão, cita-se o recente Acórdão nº 1211/2021 – Plenário, 

de autoria do Tribunal de Contas da União (TCU), que proferiu decisão, sob a 

relatoria de Ministro Walton Alencar Rodrigues, acerca da polêmica temática 

envolvendo o saneamento de defeitos nos documentos de habilitação de 

licitantes, conforme segue:  

 

(...) ADMITIR A JUNTADA DE DOCUMENTOS que apenas venham 

a ATESTAR CONDIÇÃO PRÉ-EXISTENTE à abertura da sessão 

pública do certame NÃO FERE OS PRINCÍPIOS da isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida 

oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação 

e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse 

público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Diante ao exposto, requer seja julgado provido o presente Recurso para 

que seja reformada a decisão, caso não haja reconsideração, para que seja 

concedido o prazo à Recorrente para sanar os vícios apontados na ATA DA 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 ANÁLISE E 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 
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03/2023 - PROCESSO Nº 324058/2023.  

  

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

  

Recife, 20 de julho 2023. 

 

 

 

 

PROJETAR CONSTRUÇÕES E PROJETOS EIRELI-ME 
FRANCINA COSTA E SILVA GURGEL DO AMARAL 

 
 

 

 

 



Licitação Nova Cruz <licitacaonovacruzrn@gmail.com>

CONCORRÊNCIA N° 003/2023 - PROCESSO Nº 324058/2023

Rebeca Albuquerque <rebeca.albuquerque@projetarconstrucoes.com.br> 20 de julho de 2023 às 15:58
Para: "licitacaonovacruzrn@gmail.com" <licitacaonovacruzrn@gmail.com>

Prezados, boa tarde!

Gostaria de apresentar o recurso referente ao julgamento de habilitação da concorrência 03/2023. Desde já,
agradeço!

Att,

RECURSO CONCORRÊNCIA N° 03.2023.pdf
606K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8f87026fb1&view=att&th=18974aa973b26a27&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8f87026fb1&view=att&th=18974aa973b26a27&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw

